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LICITAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO ALTERAÇÃO DE EDITAL LICITAÇÃO 
 

 
Pregão Nº. 43/2019 

Processo Administrativo de Compra n° 089/2019 
 
O Pregoeiro do Município de Faxinal, torna Público aos interessados a ALTERAÇÃO DO 
EDITAL relativo ao Processo Licitatório Modalidade Pregão nº 43/2019 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES 
ORGÂNICOS E REJEITOS, COM O EMPREGO DE CAMINHÕES COMPACTADORES, 

conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos que integram o 
presente edital. 
 
Fica alterada a data de abertura dos envelopes tendo em vista que o Edital encontrava-
se suspenso, para às 08:30 horas do dia 31 de julho de 2019, em virtude de alteração no 
Edital. 
 
Nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal 8.666/93 ficam alteradas as datas para entrega 
dos envelopes e abertura dos mesmos, como segue: 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de Julho de 2019. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 

 
DECRETO N° 8909/2019  

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor MARCELO ALBERTI DE MELO, inscrito no                          RG: 

10.801.825-5 e CPF: 094.974.699-18 no cargo de Assessor da Secretaria Municipal da 
Saúde CC-1 do Quadro de pessoal em Comissão no dia 01 de julho de 2019. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Julho de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 282/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
         Conceder à servidora  JOSEMARA 
TAGLIARI, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 

suas férias regulamentares entre os dias  15/07/2019 à 13/09/2019, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018 .     
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                        

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 283/2019 
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                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
         Conceder à servidora   JOSIANE 
KELLY DE BARROS, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Enfermeira, 
suas férias regulamentares entre os dias  15/07/2019 à 03/08/2019, sendo 10 (dez) dias em 
abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2017/2018.  
   
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 284/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

 
         Conceder ao servidor   PLUTARCO 
ALVES DE LINS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Médico, suas 
férias regulamentares entre os dias  17/07/2019 à 15/09/2019.   
   
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 285/2019 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
         Conceder à servidora   MARIA 
SOLANGE SIQUEIRA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Psicóloga, 
suas férias regulamentares entre os dias  22/07/2019 à 20/09/2019, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019.      
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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